
INDICAÇÃO Nº 
767
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências necessárias, para implantação de uma Unidade da Escola Técnica Estadual - ETEC, vinculada ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no Município de Itapevi, Zona Oeste do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Itapevi é uma das poucas cidades da região oeste metropolitana que ainda não conta com o ensino técnico. A cidade tem hoje uma população aproximada de 220.250 pessoas segundo dados do IBGE/2014, é uma cidade onde a juventude necessita de uma oportunidade, haja visto que a crescente demanda de instalações de empresas faz com que a profissionalização dos nossos jovens não se torne uma opção, mas sim o dever de todos nós.

Quando Vereador em Itapevi, fui responsável pelo Projeto de Resolução 001/2011 que dispõe sobre a constituição de uma Comissão Temporária de Assuntos Relevantes para a produção de um estudo com vistas à instalação de uma Escola Técnica Estadual no município de Itapevi. 

Com a força do nosso trabalho e como resultado, o Governo Municipal realizou a doação de área para a construção da Escola Técnica através do Projeto de Lei 126/2013 que também contou com nosso apoio. A ETEC vai gerar mais empregos qualificados e melhor remunerados. Em média, 8 em cada 10 alunos dos cursos técnicos da ETEC conseguem colocação no mercado de trabalho.

É justamente pensando nos jovens, não apenas de Itapevi, mas de toda aquela região metropolitana que se faz necessária a implantação da ETEC, uma conceituada escola pública que irá, certamente, garantir formação de qualidade a esses milhares de jovens que hoje carecem de uma qualificação profissional à altura do que é exigido pelo atual mercado de trabalho.

Assim, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para implantação de uma ETEC no município de Itapevi/SP o que certamente irá aprimorar o conhecimento dos jovens garantindo melhores condições no mercado de trabalho tão competitivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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